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LEI

Att. 10 - Fica ampliado para 19 (dezenove) o número de vagas para

contratação temporária de Professor, através de Processo Seletivo Simplificado, nos

termos da Lei Municipal no L.577, de 15 de março de 202L.

AÉ. 20 - Fica ampliado para 04 (quatro) o número de vagas para

contratação temporária de Assistente Administrativo, através de Processo Seletivo

Simplificado, nos termos da Lei Municipal no 1.590, de 1o de junho de202l.

Alt. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar o número de

vagas em caso de vacância dos cargos dê que tratam as Leis Municipais no !.577, de

15 de março de 202t e no 1.590, de 1o de junho de 2021.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrrr oo PRerErro Mulrrcrplr oe MrssRr, 19 or Acosro or202l.
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